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Processo: 0047805-08.2012.8.16.0001
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

Valor da Causa: R$ 82.657,57
Exequente(s):  ANDERSON JUNIOR DE MELO
Executado(s):  INCONS CURITIBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO SPE LTDA

TERMO DE PENHORA

Aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2024, nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na presença do MMº. Juiz de Direito Substituto Dr. ,Maurício Doutor
comigo funcionária juramentada, ao final nominado e assinado, aí sendo conforme
determinação de mov. “240.1.3, bem como ao disposto no § 1.º, do artigo 845 do Código de
Processo Civil, nos autos supramencionados e, aí sendo, objetivando garantir o Juízo, lavro
o respectivo  do bem constante do mov. “237.3”, a saber: Do imóvelTERMO DE PENHORA “
objeto da matricula nº 64.531 do 5º Registro de Imóveis de Curitiba.” E, para constar e
por determinação Judicial, lavrei este termo que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Eu,_(Sirlei Aparecida Heinzen , funcionária juramentada,[Assinado Digitalmente])
que o digitei e subscrevi.

Maurício Doutor
Juiz de Direito Substituto

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

R
M

 N
S

3E
V

 K
Z

5X
G

 H
A

B
H

A

PROJUDI - Processo: 0047805-08.2012.8.16.0001 - Ref. mov. 244.1 - Assinado digitalmente por Maurício Doutor
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